
Proc. Administrativo Processo de Lei - 2- 4.037/2023

De: Ludimar J. - PGM-AJ

Para: SG - Secretaria de Gestão  - A/C JAQUELINE M.

Data: 12/04/2023 às 14:42:27

Setores envolvidos:

SG, FMS, GF, PGM, FMSF, FMSC, GABSG, FMSGS, PGM-AJ, COMSEL, SGCP, SSFAP

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO FIRMAR TERMO DE CONVÊNIO COM A ASSOCIAÇÃO

CONGREGAÇÃO DE SANTA CATARINA-HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO,

ATRAVÉS DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE.

 

Trata-se de expediente instaurado pela Secretaria de Gestão e remetido à Procuradoria-Geral do Município para
realização de análise jurídica nos termos do artigo 10, "b", da Portaria Normativa n. 698/2009, o qual dispõe que “o
parecer de cada Pasta sobre Projetos de Lei, Autógrafos ou Decretos deverá ser conclusivo e ater-se,
primordialmente: b) Procuradoria Geral do Município: à constitucionalidade da matéria da Lei e à legalidade se
Decreto, caso solicitado pelo Prefeito Municipal”.

Além o mais, o artigo 4º, II, da Lei Complementar nº 23/2009, define ainda a competência da Procuradoria-Geral do
Município para "analisar previamente e vistar editais de licitação, contratos e convênios".

Diante disso, e partindo da premissa de que a autoridade competente municiou-se dos conhecimentos específicos
imprescindíveis para a sua adequação às necessidades da Administração, observando os requisitos legalmente
impostos, cumpre-nos registrar que tanto o Projeto de Lei quanto a minuta do Convênio aparentemente não possuem
irregularidades ou ilegalidades a serem sanadas, razão pela qual não se vislumbra óbice em seus prosseguimentos.

No mais, conclui-se que este exame se atém sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo imiscuir-se na
conveniência ou na oportunidade dos atos praticados pela Administração Municipal, nem analisar aspectos de
natureza eminentemente administrativos da entidade e/ou técnico de outras áreas do conhecimento.

_

Atenciosamente,

Ludimar Silverio Ribeiro Junior 

Subprocurador-Geral do Município

OAB/SC 42.365
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